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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.380.578/0001-89, com sede na 

Rodovia BR 101 Sul, s/n, Km 84 01, Bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes – PE, 

CEP: 54.335-000, vem, respeitosamente, por seus advogados que estas subscrevem, nos 

autos da ação proposta por MIRIAN ALEXANDRE FERREIRA, apresentar a sua 

 

 

 

DEFESA ADMINISTRATIVA 

 

 

 

aos termos da presente demanda, o que faz consoante os motivos de fato e fundamentos 

de direito a seguir aduzidos. 
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RESUMO DA LIDE 

 

Em apertada síntese, trata-se de reclamação apresentada por Mirian 

Alexandre Ferreira em que alega é portadora de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 

(DPOC) e aduz que faz uso contínuo de oxigênio medicinal, realizando recargas 

regularmente junto à empresa White Martins.  

 

Informa que, ao solicitar nova recarga, foi orientada a contatar outra equipe, 

em razão de mudança dos funcionários responsáveis e que após realizar o pedido, 

enfrentou atraso significativo na entrega.  

 

Quando o cilindro foi substituído em sua residência, constatou vazamento de 

gás e solicitou a troca imediata.  

 

Aduz que o funcionário informou que, caso o problema fosse no regulador, 

a consumidora deveria arcar com nova recarga e eventual pagamento adicional. A 

consumidora afirma que o equipamento funcionava normalmente antes da visita e, diante 

da recusa em assumir o custo de duas recargas e da impossibilidade de utilizar o cilindro 

com vazamento, buscou o PROCON para obter solução.  

 

Diante do exposto, requer o fornecimento de recarga de oxigênio em cilindro 

em perfeitas condições de uso, sem vazamento. 

 

Todavia, deverá ser julgada totalmente improcedente ante a inocuidade do 

pleito autoral como se passará a demonstrar. 

 

 

 

DO MÉRITO DA DEMANDA - DO DESCABIMENTO DA 

RECLAMAÇÃO 

 

Inicialmente, nega veementemente a Reclamada as supostas alegações da 

Reclamante, de que houve demora na entrega do cilindro por parte da empresa Reclamada, 

bem como de que houve descaso em solucionar o problema ocorrido, sendo certo que se trata 
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de empresa séria e, idônea que age nos estritos limites da normatização pertinente às suas 

atividades, em consonância com o princípio da legalidade, com sede constitucional no art. 5º, 

II, da Constituição Federal e em estrita observância aos contratos firmados com os seus 

clientes. 

 

Ocorre que, como restará detalhadamente demonstrado, os argumentos 

trazidos aos autos pela parte Reclamante para sustentar sua pretensão são absolutamente 

vazios, sem qualquer comprovação mínima e, ainda, falaciosos, à exata medida em que 

alteram a realidade dos fatos por completo, conforme se verá. 

 

Primeiramente, deve-se ressaltar que a consumidora era atendida pela 

representante Simara Morais, porém, o último pedido que foi feito dia 20/11, está vinculado 

ao Representante Maurilio Lira. 

 

Quanto à troca de equipe, a empresa esclarece que na operação há trocas 

contínuas das tripulações, tratando-se de uma logística interna da empresa que não traz 

qualquer prejuízo aos consumidores. 

 

Constata-se, conforme se verifica no histórico de solicitações abaixo, que a 

Autora não faz uso contínuo de oxigênio medicinal, mas realiza solicitações periódicas. Tal 

circunstância pode ser verificada no quadro histórico de solicitações abaixo apresentado: 
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Cumpre informar que o cilindro recarregado foi entregue no prazo previamente 

ajustado entre as partes, assim como o valor de acordo com as informações prestadas pela 

Reclamante no momento da contratação. 

 

A White Martins vem, respeitosamente, apresentar sua manifestação acerca da 

reclamação formulada pela consumidora, esclarecendo os fatos sob sua perspectiva e 

demonstrando a regularidade de sua conduta. 

 

Inicialmente, a empresa registra sua sensibilidade em relação à condição de 

saúde da consumidora, portadora de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) e usuária 

de oxigênio medicinal, tratando-se de serviço essencial, razão pela qual adota rigorosos 

protocolos técnicos e operacionais para garantir a segurança, qualidade e continuidade do 

fornecimento. 

 

Quanto à alegação de vazamento no cilindro substituído, a empresa esclarece 

que todos os cilindros passam por rigorosos testes de segurança, inspeção técnica e 

certificação antes de serem disponibilizados para uso domiciliar, estando em conformidade 

com as normas da ANVISA e demais regulamentações aplicáveis.  
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No que se refere ao alegado vazamento de gás, cumpre esclarecer que a White 

Martins possui procedimento obrigatório de teste, realizado no exato momento da troca do 

cilindro, justamente para verificar a estanqueidade do sistema e assegurar que não haja 

qualquer vazamento no conjunto instalado na residência do paciente. 

 

No caso concreto, durante o referido teste, foi identificado vazamento no 

conjunto formado pela válvula do cilindro e o regulador, sendo constatado que a origem do 

problema estava relacionada ao regulador, equipamento que, ao longo de sua vida útil, 

sofre desgaste natural. Tal desgaste impede o correto encaixe entre o regulador e a válvula 

do cilindro, ocasionando o vazamento observado. 

 

Ressalta-se que o regulador é equipamento distinto do cilindro, de 

responsabilidade da consumidora, não integrando o fornecimento do oxigênio medicinal 

propriamente dito. Assim, a falha identificada não decorreu de defeito no cilindro fornecido 

pela White Martins, o qual se encontrava em conformidade com os padrões técnicos e de 

segurança exigidos. 

 

Operacionalmente, a White Martins não permite a utilização de qualquer 

equipamento que apresente vazamento, justamente por se tratar de gás medicinal e por 

envolver risco à segurança do usuário. Por esse motivo, a equipe técnica realizou o teste no 

momento da troca e prestou as devidas orientações à consumidora, esclarecendo que, sendo 

o problema originado no regulador, seria necessária sua substituição ou reparo para viabilizar 

o uso adequado do cilindro. 

 

Importante destacar que não houve negativa de atendimento ou recusa em 

solucionar a demanda, mas sim a estrita observância dos protocolos técnicos de segurança, 

que impedem a liberação do equipamento enquanto houver vazamento, independentemente 

de sua origem. 
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A White Martins mantém política de atendimento contínuo e orientações claras 

aos usuários quanto ao correto funcionamento dos equipamentos, sempre priorizando a 

segurança do paciente. 

 

Nestes termos, requer sejam considerados os esclarecimentos acima, 

reconhecendo-se a inexistência de falha na prestação do serviço, tendo em vista a análise 

realizada pelo funcionário habilitado pela Reclamada que constatou a origem do vazamento 

no momento da instalação. 

 

Assim sendo, a Empresa Reclamada nega veementemente as supostas 

alegações da parte Reclamante, de que houve defeito no cilindro ou qualquer descaso por 

parte da demanda em solucionar o ocorrido. 

 

 

DA AUSENCIA DE ATO ILÍCITO 

 

Em que pesem os argumentos arguidos pela parte Reclamante, a realidade 

é que, a partir da análise detida dos fatos é possível verificar que esta Reclamada jamais 

cometeu qualquer falha ou ato ilícito. 

 

 Isto porque, segundo o alegado na própria reclamação, a parte Reclamante 

não comprova o alegado. 

 

 O que se observa é que a parte Reclamante traz alegações desprovidas de 

prova, sem demonstrar falha no atendimento e muito menos no cilindro adquirido junto á 

White Martins. 

 

Conforme já relatado, a fiscalização dos cilindros de oxigênio medicinal no 

Brasil é de responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

responsável por regulamentar, autorizar e monitorar toda a cadeia, desde a fabricação e 

envase até a distribuição e uso, garantindo que os produtos atendam aos requisitos 

sanitários e técnicos, com as empresas precisando de licença de funcionamento da Anvisa 

para operar.  
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A empresa reclamada esclarece que todos os cilindros passam por rigorosos 

testes de segurança, inspeção técnica e certificação antes de serem disponibilizados para uso 

domiciliar, estando em conformidade com as normas da ANVISA e demais regulamentações 

aplicáveis.  

 

Conforme relatado, o funcionário tecnicamente habilitado pela Ré constatou a 

origem do defeito no regulador da consumidora, o que por questões de segurança impediu a 

instalação do cilindro. 

 

 Assim, constatando-se que a parte Reclamante não traz qualquer prova do 

alegado, a reclamação deve ser julgada como NÃO FUNDAMENTADA e devendo 

posteriormente ser arquivada nos temos do Decreto em vigência.    

 

 

DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

 

Diante dos esclarecimentos prestados, a empresa Reclamada requer seja a 

presente Reclamação ARQUIVADA como NÃO FUNDAMENTADA, nos termos do artigo 

39, parágrafo único, do Decreto nº 2.181/97. 

 

 

Por todo o exposto, requeremos que esse respeitável órgão entenda por 

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da Reclamante, uma vez que, compulsando a 

reclamação, bem como após análise minuciosa, é de simples verificação a ausência de 

qualquer irregularidade por parte da empresa Reclamada. 

 

Outrossim, requer que todas as publicações e demais intimações sejam feitas 

diretamente à empresa, à Av. das Américas, 4.200 - bloco 3 - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - 

RJ, 22640-102. 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Maracanaú, 29 de dezembro de 2025. 

CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO 

OAB/CE 14.326-A 
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